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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 1.483/2024
Autor: Alberto Fraga

Data da 
Apresentação:

29/04/2024

Ementa: Altera  a  Lei  nº  14.129,  de  29  de  março  de  2021,  para
estabelecer  a obrigatoriedade de apresentação,  por  dirigentes
de  órgãos  e  entidades  do  Poder  Público,  de  planejamento
estratégico de gestão quando de suas
nomeações, e da realização de transição da gestão, de forma a
não  prejudicar  a  continuidade  e  a  eficiência  dos  serviços
públicos, quando do término de suas funções, acrescenta inciso
ao art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e dá outras
providências.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Administração e Serviço Público e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2415793

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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